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LEI MUNICIPAL Nº. 4.732, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018 

 
“PROÍBE O ABANDONO DE ANIMAIS DOMÉSTICOS OU DOMESTICADOS EM 
LOGRADOUROS PÚBLICOS OU ÁREAS PARTICULARES, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 
 

O Prefeito Municipal 
Faço saber que a Câmara Municipal de LUCÉLIA, Estado 
de São Paulo, “Decreta” em Sessão Ordinária do dia 
20.08.2018, o Projeto de Lei Legislativo nº. 020/2018, 
Processo nº. 143/2018 e Eu Sanciono e Promulgo a 
seguinte Lei: 

 
 

Art. 1º Fica proibido o abandono de animais domésticos e/ou 
domesticados em logradouros públicos ou em áreas particulares desabitadas ou 
vazias.  

 
Parágrafo único. As áreas particulares referidas neste artigo, dentre 

outras, abrangem: 
 

I - residências vazias desabitadas ou inabitadas; 
II - terrenos; 
III - fábricas; 
IV - galpões; e 
V - estabelecimentos comerciais. 
 

Art. 2º A inobservância ao disposto nesta Lei acarretará ao infrator multa 
no valor de R$ 1.000.00 (hum mil reais) revertida aos cofres do município. 

 
Parágrafo único. Nos casos de reincidência: 
 

I - sendo o infrator pessoa física, o valor da multa terá seu 
valor duplicado e o processo será encaminhado à Procuradoria Geral do Município 
para as providências criminais cabíveis, conforme a Lei nº 9605/1998, ficando a 
cargo do Poder Executivo Municipal a determinação das providências a serem 
tomadas posteriormente à aplicação da multa cabível em cada caso; e  

 
II - sendo o infrator pessoa jurídica, o valor da multa será 

aplicado por cabeça de animal abandonado, procedendo-se à cassação do Alvará de 
Funcionamento do estabelecimento. 

 
Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa 

dias após a sua publicação. 
 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCÉLIA 

Avenida Brasil, 1101 – Centro – CEP 17780-000 - Lucélia – Estado de São Paulo 
Telefone (18)3551-9200 – pmluce@terra.com.br – C.N.P.J.- 44.919.918/0001-04 

2 
 

 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor noventa dias após sua publicação. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCÉLIA, aos 17 dias do mês de setembro de 

2018. 
 
 
 

                                     CARLOS ANANIAS CAMPOS DE SOUZA JUNIOR 
                                        PREFEITO MUNICIPAL 

 
Registrado no Setor de Administração, publicado por afixação no lugar 

público de costume e na Imprensa local. 
 
 
 

                                                      CÍNTIA REGINA RICARDO 
                    SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 


